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Lei nº 1487, de 5 de outubro de 2018.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR UM MÉDICO CLÍNICO GERAL EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter temporário e de excepcional interesse público, um médico clínico geral, com carga horária semanal de 20 horas. 


Parágrafo Único: A contratação servirá para atendimento de necessidade temporária e emergencial, em face da necessidade  de atender a demanda de serviços de atendimento médico na Unidade Básica de Saúde.


Art. 2º A contratação de que trata o artigo 1º será pelo prazo de um ano, prorrogável até 31 de dezembro de 2020, mediante contrato administrativo, precedido de processo de seleção simplificado. 


Art. 3º A remuneração pela contratação de que trata o artigo anterior, será correspondente ao VPRS coeficiente 10, bem como se dará pelo da CLT, e inclusive com inscrição no Sistema Oficial de Previdência.


Art. 4º As atribuições do médico clínico geral são as descritas no anexo I que integra a presente Lei.  


Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotação orçamentária específica da Secretaria de Saúde, Habitação e Assistência Social.  
Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
                     GABINETE DO PREFEITO, 05 de outubro de 2018.





       
       EVANETE INEZ HORST GRAVE


                        
               Prefeita em Exercício
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 
ANEXO I
ATRIBUIÇÕES DO MÉDICO clínico geral

Sintéticas: Prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva; diagnosticar e tratar das doenças do corpo humano. 

Genéricas: Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos na Unidade  Básica de Saúde(UBS) e, quando necessário, no domicílio; realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde (NOAS); aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc.; realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na UBS, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra-referência; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; Indicar internação hospitalar; solicitar exames complementares; verificar e atestar óbito; utilização e alimentação do sistema próprio da Unidade Básica de Saúde vinculado ao Ministério da Saúde (E-SUS) e sistemas de regulação; executar outras tarefas afins.   

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária de 20 horas semanais, inclusive em regime de plantão e trabalho em domingos e feriados.

REQUISITOS PARA INGRESSO: 
a) Idade: 18 anos;
b) Instrução: Curso Superior;
c) Habilitação legal para o exercício da profissão de Médico. Registro no Conselho Regional de Medicina.
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